PARECER Nº         /2009

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO, MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA E HABITAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 1 /2009

AUTOR: PREFEITO ANTÉRIO MÂNICA

RELATOR: VEREADOR ILTON CAMPOS

1. Relatório



De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei Complementar  nº 1/2009 altera dispositivos da Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991, que “institui o Código de Posturas do Município de Unaí, Estado de Minas Gerais” para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares; e dá outras providências.



Recebido em 13 de abril de 2009, o Projeto de Lei Complementar nº 1/2009 foi distribuída à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos que relatou favoravelmente à matéria nos aspectos regimentais previstos no artigo 102, I, “a” e “g” da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992. 

Nesta oportunidade, a proposição é distribuída à Douta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, Política Urbana e Habitação  por força do disposto no art. 102, VII, “a”,  “c” , “d”  e “p”  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos de oportunidade e conveniência, ou seja, mérito.

2. Fundamentação



A matéria sob análise foi distribuída a esta Douta  Comissão, em conformidade com o disposto no art. 102 da Resolução 195, de novembro de 1992, cuja competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente, no caso da presente comissão apreciar as seguintes alíneas do inciso VII do retrocitado artigo: 

“a) política de abastecimento e comercialização de produtos;

c) comércio e consumo;

d) defesa do consumidor; e

p) posturas municipais.”


O nobre Chefe do Executivo Municipal, em sua Mensagem de encaminhamento da presente proposição, recorre à Lei Federal n.º 11.705, de 19 de junho de 2005, conhecida por “Lei Seca”, como alternativa positiva da esfera federal de governo para a redução dos índices de violência no trânsito, com a inibição do consumo de bebida alcoólica por condutor de veículo automotor. 

Registra, ainda, o Digno Autor que o Decreto Federal n.º 6.117, de 22 de maio de 2007, que estatuiu a Política Nacional sobre o Álcool, contempla medidas que objetivam reduzir o uso indevido dessa substância e a sua associação com a criminalidade e a violência. Argumenta, da mesma forma, pela  defesa da proposição sob comento, no sentido de que algumas das diretrizes federais vão de encontro à regulamentação que se pretende processar através do propositivo municipal, no sentido de: 

“ a) estimular e fomentar medidas que restrinjam, espacial e temporalmente, os pontos de venda e consumo de bebidas alcoólicas, observando os contextos de maior vulnerabilidade às situações de violência e danos sociais (item 13 do Anexo I do Decreto Federal nº 6.117, de 2007); e 

b) fortalecer medidas de fiscalização para o controle de venda de bebidas alcoólicas a pessoas que apresentem sintomas de embriaguez (item 16 do Anexo I do Decreto Federal nº 6.117, de 2007);” 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG é constantemente acionado  pelos prejudicados pelas medidas de restrição de horário de funcionamento,  sobre a competência dos municípios em regulamentar horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais por via de Lei Municipal albergados na tese de  incompetência municipal. Ocorre que o Egrégio Tribunal tem mantido a posição favorável aos municípios através de seus representantes populares em regular tal assunto, conforme se colaciona abaixo:

“ REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO - INTERESSE LOCAL - FARMÁCIAS e DROGARIAS - PLANTÃO AOS DOMINGOS E FERIADOS - LEGALIDADE - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - Na esteira do Supremo Tribunal Federal, compete ao Município regular o funcionamento do comércio, não havendo qualquer irregularidade em disciplinar-se o regime de plantão aos domingos e feriados para as farmácias e drogarias, impedindo a abertura dos estabelecimentos não escalados.  Des. SILAS VIEIRA Data do Julgamento: 07/11/2005 Data da Publicação: 13/01/2006. Número do processo: 1.0016.04.033900-0/001(1)” 

“ MANDADO DE SEGURANÇA - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE SUPERMERCADO AOS DOMINGOS - OBSERVÂNCIA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NAS LEIS MUNICIPAIS - SEGURANÇA DENEGADA. O Município, 'ex vi' do disposto no art. 30, I da CF-88 possui competência para legislar sobre normas de interesse local. Assim, se a legislação Municipal estabelece que o horário de funcionamento dos supermercados aos domingos será de 8 às 13 horas, não há que se falar em violação de direito líquido e certo dos apelantes que pretendem trabalhar em horário diverso ao estabelecido na lei municipal. Des. EDUARDO ANDRADE Data do Julgamento: 23/12/2003 Data da Publicação: 06/02/2004. Número do processo: 1.0105.01.036167-0/001(1)” 

“ Mandado de segurança - Lei Municipal 847/05 - Município de Visconde do Rio Branco - Limitação de horário de funcionamento das farmácias -Súmula 419 do STF - Constitucionalidade. Consoante ao artigo 30, I, da CF, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, como é o caso do funcionamento de farmácias e drogarias. Assim, não há falar-se em desrespeito aos princípios da livre concorrência, livre iniciativa, ou isonomia. É constitucional lei municipal que regula o horário de funcionamento de farmácias dentro do Município. Precedentes jurisprudenciais. Des. JARBAS LADEIRA Data do Julgamento: 07/11/2006 Data da Publicação: 24/11/2006. Número do processo: 1.0720.05.023453-6/002(1)” 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABELECIMENTO COMERCIAL. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL. INTERESSE LOCAL. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. LEI NOVA. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APELO DESPROVIDO. 1. O Município detém competência legislativa para fixar horário de funcionamento de estabelecimento comercial, por se tratar de interesse local, ex-vi do art. 30, I, da CR/88, cuja matéria, aliás, já foi sumulada pelo STF (Enunciados 419 e 645). 2. Revela-se constitucional a nova legislação que reduz o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, a qual se sobrepõe a anterior Alvará de funcionamento, se assim melhor exigir o interesse público, caso em que não se configura o direito adquirido. Des. NEPOMUCENO SILVA Data do Julgamento: 04/10/2007 Data da Publicação: 19/10/2007. Número do processo: 1.0123.06.016645-1/001(1)” 

Vale abalizar o entendimento deste relator com o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, por via da  Súmula nº 419 - 01/06/1964 - DJ de 6/7/1964, p. 2182; DJ de 7/7/1964, p. 2198; DJ de 8/7/1964, p. 2238.  indexada da seguinte forma: Municípios - Competência para Regular o Horário do Comércio Local - Infringência de Leis Estaduais ou Federais, que assim fiz: 

“Os municípios tem competência para regular o horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas.” 



Assim, é notável a competência municipal para regular sobre horário de funcionamento do comércio local, bem como relevante o estudo realizado e formalizado por meio da “Carta de Unaí”, documento de fls. 12/14, que colacionou treze compromissos assumidos pela Polícia Militar, Poder Executivo, Conselho de Segurança Pública Urbano – Consep, Clubes de Serviço, Associações  e Escolas, trazendo entre eles o compromisso do Chefe do Executivo Municipal nos seguintes termos: 

“Ainda, pelo Município, ficou acordada a edição de um decreto limitando horários de funcionamento de estabelecimentos comerciais abertos ao público, que comercializem bebidas alcoólicas.” 

É mister prestigiar o Município na sua competência de cuidar dos interesses locais e promover uma vida em sociedade mais segura e solidária,  que corresponda aos anseios da maioria, conforme foi formalizado no bojo do artigo 17 da Lei Orgânica, conforme abaixo descrito:

“Art. 17. Compete privativamente ao Município:

(...)

XXII     -    licenciamento    de    atividades  e  estabelecimentos que exijam condições de ordem, segurança,  higiene e moralidade e cassação dos que violem normas de bons  costumes, sossego público e saúde;” 

Diante do exposto, vê-se a responsabilidade deste relator em corroborar positivamente para que as medidas estudadas e comprometidas pelas diversas entidades coletivas que assinaram a “ Carta de Unaí ”  sejam cumpridas em prol do bem comum e do interesse público. 

Impõe-se, ainda, a este Vereador Relator apresentar uma resposta para os comerciantes do setor envolvido, devidamente representados em audiência pública realizada no dia 29 de abril pelo Presidente da Associação Comercial e Industrial de Unaí – Aciu,  o Senhor Ronei José da Silva (fls. 33) que assim se manifestou: “elogiou a medida e sugeriu a ampliação do horário por mais uma hora”.

Albergado nas palavras do ilustre representante da classe organizada do comércio e indústria de Unaí, urge propor emenda modificativa tratando do tema e ampliando os horários de fechamento dos comércios alcançados pelo projeto sob comento buscando passar o fechamento de segunda à quinta-feira previsto para 00:00 horas para uma hora mais tarde, ou seja, 01:00 hora e, o fechamento para sábados, domingos, feriados e véspera de feriados prevista para 2:00 horas para duas horas mais tarde, ou seja, para as 4:00 horas.  Este último ajuste se fundamenta na costumeira concessão de licenças/alvarás para festas, bailes e serestas nos referidos dias da semana com duração prevista para as 4:00 horas, o que não justifica restringir o comércio estabelecido de forma fixa daquele que é realizado de forma ocasional. 

3. Conclusão



Em face do exposto, opino favoravelmente ao Projeto de Lei Complementar  nº 1/2009, com a devida emenda modificativa nº    /2009, reconhecendo a oportunidade e conveniência da matéria. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de maio de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS

Relator Designado

EMENDA Nº       AO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2009



Dê-se ao artigo  205-A e § 1º acrescentados pelo artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 1/2009 a seguinte redação: 

“ Art. 2º ..........................................................................................................

Art. 205-A. Fica estabelecido, entre 6:00 h (seis horas) a 1:00 h (uma hora), de segunda a quinta-feira, o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares.

§ 1º Nas sextas-feiras, sábados, domingos, vésperas de feriados e feriados o horário de funcionamento a que alude o caput deste artigo fica estabelecido entre 6:00 h (seis horas) a 4:00 h (quatro horas) do dia seguinte.” 

Unaí, 29 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR ILTON CAMPOS

Relator Designado
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